
Papéis  

 

Componente da Equipe: 

1. Deliane  
2. Jaqueline 
3. Marcos  
4. Tereza 

O Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) é um equipamento público 
onde são oferecidos serviços, programas e 
benefícios com o objetivo de prevenir 
situações de risco e fortalecer os vínculos 
familiares e comunitários. 
 

Os serviços ofertados no CRAS  

são divididos da seguinte forma: 

 

1
• Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família (PAIF).

2
• Serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculo.

3

• Serviço de proteção social básica no 
domicílio para pessoas com deficiência 
e idosos.

Grupo 5  Definição 

  

 Realização:  

 

 

   

    

Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - SENAC 
Programa Senac de Gratuidade - PSG 

Curso de Cuidador Infantil  
Profa. Enf. Luiza Helena 



▪ Lei  12.435/2011. - “Art. 6º-C. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas 
precipuamente no Centro de Referência de Assistência Social (Cras)  e no Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social (Creas), respectivamente, e pelas 
entidades sem fins lucrativos de assistência social de que trata o art. 3º desta Lei.  

 

   

Aspectos legais 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm

